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Por que nós contadores não 
inst ituím os a auditor ia de Ent idade sem  fins 
lucrat ivos, Fundações e ONGs. Há alguns 
anos, assist i duas reportagens que m e 
fizeram  pensar sobre o assunto. Um a foi a 
respeito de um  orfanato em  que seus 
diretores desviavam  recursos doados 
( inclusive de várias personalidades 
fam osas) para as suas contas pessoais.

A “m aracutaia”  só foi debelada graças a um a denúncia que fizeram  a just iça, 
que acarretou na realização de um a invest igação nas finanças e contabilidade do 
orfanato. Em  out ro program a j ornalíst ico, foi divulgado que o tesoureiro de um  
clube possuía em  m ãos toda a contabilidade do clube em  que m ost rava indícios de 
corrupção por parte da Diretor ia. Quando este resolveu denunciar acabou sendo 
assassinado. Durante a reportagem , a juíza encarregada do caso determ inou um a 
perícia contábil para averiguar os prováveis desvios que ocorreram  no clube. Ora, 
por força da Lei Federal Nº 6.404/ 76, tem -se que apenas as em presas de capital 
aberto são obr igadas a possuírem  um a auditoria anual em  suas contas.  

Bem , a finalidade da auditoria que se proponho é diferente de um a auditoria 
norm al em pregada nas em presas privadas, t rata-se de um a auditor ia cuja 
finalidade é fiscalizar o correto em prego de doações, pagam entos de carnês para 
clubes e inst it uições civ is sem  fins lucrat ivos. Essa auditoria ir ia serv ir com o 
prevenção cont ra absurdos que se vê nos not iciár ios. As em presas contábeis 
encarregadas de realizar essas auditor ias poder iam  reiv indicar ao governo um  
benefício fiscal (um  desconto a nível federal, estadual ou m unicipal)  por realizarem  
tão im portante serv iço a com unidade e ganhariam  com  publicidade e m arket ing 
junto ao público, já que dif icilm ente essas inst ituições teriam  recursos para bancar 
tais auditor ias. Os resultados dessas auditor ias seriam  rem et idos ao Ministér io 
Público no caso de constatar irregular idades nos auditados e ser iam  fixados em  
lugares v isíveis na própria inst ituição auditada.  

I m agino que pessoas de bom  senso só se v incular iam  as inst it uições civ is que 
est ivessem  regularm ente auditadas para fins de doações, v inculação e associação. 
Poder iam  tam bém  as em presas juniores de contabilidade realizar  tais auditorias 
que serv iriam  de aprendizado para nossos futuros bacharéis em  contabilidade com  
a supervisão de um  contador regist rado no Conselho Regional de Contabilidade -  
CRC. Prevenir não é m elhor do que rem ediar? Não ser ia m elhor do que ver 
auditores ver if icando bolinhas de loter ia?  

Mesm o que um  clube ou um a associação t ivesse um  Conselho Fiscal, quem  
garant ir ia a isonom ia desse Conselho? Ter ia esse Conselho conhecim entos técnicos 
suficientes para detectar um a fraude ou um  desvio de recursos? Não ser ia m elhor 
um  auditor fazer esse t rabalho já que ele foi preparado para isso? Deixo aqui 
m inhas questões para reflexão.  
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